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Ato: EXTRATO DO TERMO CONTRATUAL Nº 097/2013

Assunto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL - DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO/SMAD

Tipo: Contratos - Extrato

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Administração

Ementa: Locação de imóvel medindo 453,00m² (quatrocentos e cinquenta e três metros quadrados), situado 
na Rua Archelau de Almeida Torres, nº 1194, Jardim Iguaçu, neste Município, o qual dá em locação ao 
locatário, que o destina para o funcionamento das atividades do Departamento de Patrimônio da Secretaria 
Municipal de Administração – SMAD, conforme Contrato de Locação nº 097/2013 e Processo de Dispensa de 
Licitação nº 10621/2013.

Completo
EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/2013 LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. LOCADOR: GERALDA RUECKL 
KALVA. OBJETO: Locação de imóvel medindo 453,00m² (quatrocentos e cinquenta e três metros quadrados), situado na Rua Archelau de 
Almeida Torres, nº 1194, Jardim Iguaçu, neste Município, o qual dá em locação ao locatário, que o destina para o funcionamento das 
atividades do Departamento de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração ? SMAD, conforme Contrato de Locação nº 097/2013 
e Processo de Dispensa de Licitação nº 10621/2013. . VALOR: PRAZO: R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos reais) mensais. O Contrato 
terá duração de 12 (doze) meses e vigorará a partir da data de sua assinatura. Prefeitura do Município de Araucária, 14 de outubro de 
2013. CIRILO D´ANDRÉA ARCOVERDE Secretário Municipal de Administração ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 
Assinado de forma digital por ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Caixa Economica 
Federal, ou=AC CAIXA PJ-1 V1, cn=ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 Dados: 2013.10.14 14:56:34 -0300 * As 
informações contidas neste extrato são cópia fiel do contrato supracitado SMAD/DRD/FP ETC Nº 092/13


